
Universidade Federal de Ouro Preto 
IN 

Resolu ç ío CEPE 	N.° 	 J 
Indefere requerimento de 

discente. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Univer-

sidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuiç6es legais, 

Considerando o disposto no OF. CEMIN/DEMIN/EM ng 025/95, 

de 18 de julho de 1995, 

R E S O L V E: 

Indeferir a solicitação de João Batista Soares Filho 

e outros, constante do requerimento n 2  2843/95, referente à vi-

gncia da alteração do carter facultativo para obrigat6rio da 

disciplina "Introdução à Geoestatlstica", aprovada pela Resolu-

ç ão CEPE n 2  732. 

Ouro Preto, 10 de agosto de 1995.1 

Pro' %~rceu, do Nas imento 
Presidente em exercício 
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